
 

 

 

LEI Nº 2076/2024 

 

INCLUI AÇÃO 1.080 – REVITALIZAÇÃO E 

RECONSTRUÇÃO DA CACHOEIRA DA USINA NA LEI 

1049/2021 QUE DISPOE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 

DO MUNICIPIO PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025 E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 SOLANGE BACK, Prefeita Municipal de Anitápolis, faço 

saber a todos os habitantes do Município de Anitápolis que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica incluído na Lei 1049/2021, de 01 de setembro de 2021 – Plano Plurianual do 

Município a seguinte ação: 

 

Programa 14 – Desenvolvimento do Turismo 

              Ação Produto  

(Un. Medida) 

                Metas    Recursos 

Física Financeira  

1.080 – Revitalização e 

reconstrução da cachoeira da usina  

 

Usina (un.) 

 

 01 

 

150.000,00 

     

1.755.0000 

 

Legenda: 

 

1.755.0000 – Alienação de Bens destinados a Outros Programas 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Município de Anitápolis, em 27 de junho de 2024. 

 

 

Solange Back 

Prefeita Municipal 

        

Registrado e publicado a presente Lei no órgão oficial do município de Anitápolis, em 27 de 

junho de 2024.        


